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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0103/2024.


	Projeto de Lei n.º 035/2024
Autor: Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - Casota
Ementa: “Institui o Projeto “AMICÃO” no Município de Niterói e dá outras providências.”.


	Relator: Vereador Beto da Pipa


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde institui no Município de Niterói o Projeto “AMICÃO”, que tem como objetivo contar com a presença de um bicho de estimação de pequeno ou médio porte nas escolas de redes pública e privada do Ensino e transformando o ambiente escolar em um dia de ”PET FRIENDLY“. 

A ação busca contribuir com o convívio social e desenvolvimento emocional de crianças e adolescentes, entre outras atividades.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, verificamos que no artigo 4º, o propositor dispõe que caberá a Secretaria Municipal de Educação a adoção do Projeto “AMICÃO” nas redes Pública e Privada de Ensino, bem como a mesma deverá normatizar, por meio de portaria, a carga horária e o dia da visita animal..
Conforme ficou verificado acima, o dispositivo atribui funções específicas ao Poder Executivo, iniciativa esta de competência exclusiva do prefeito, conforme artigo 49, III da Lei Orgânica do Município, in verbis.

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Destarte, esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo 4º, do projeto de lei em epígrafe, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, conseqüentemente, os demais artigos, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, cumpri os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade do mesmo.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão, 1º de abril de 2024.
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